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PROJETO DE LEI Nº 011, DE 25 DE fevereiro DE 2016.

                          Dispõe sobre os  ECOPONTOS no município de Mococa-SP. 

Art.1º Ficam instituídos no município de Mococa-SP., os Ecoponto.
Art.2º O Executivo Municipal disponibilizará, áreas públicas ou terrenos com espaço adequado para o depósito de materiais provenientes de residuos domiciliares inertes.                                                                                                                                                                                              
§ 1º Os Ecopontos, a serem implantados  ficarão a cargo e planejamento do Executivo Municipal sem comprometimento de suas funções originais, sendo este também o responsável pela coleta e organização do cronograma.
 
Art. 3º O Executivo Municipal poderá em parcerias com ONGs, cooperativas, associações de bairros e iniciativa privada definir os locais assim como a manutenção, preservação e segurança dos Ecopontos.
Art.4º Ficará a cargo do Executivo Municipal firmar as parcerias e a forma de funcionamento dos Ecopontos, assim como o gerenciamento, fiscalização  e divulgação dos  locais.
Art.5º As unidades coletoras,deverão estar em espaço compativel e até poderão ter conteiner  ou construções padronizados.
Art. 6º O Executivo Municipal, por seu departamento competente, divulgará os locais e formas de funcionamento dos Ecopontos, que serão instalados para atender um conglomerado de  bairros, e nos Distritos. 
Art. 7º A Rede de Ecopontos constitui serviço público de coleta, instrumento de política pública que expressa os compromissos municipais com a limpeza urbana, por meio de pontos de captação perenes, implantados sempre que possível em locais degradados por ações de deposição irregular de resíduos.  
Art. 8º   Não será admitida nos Ecopontos a descarga de resíduos domiciliares não-inertes oriundos do preparo de alimentos, resíduos industriais e resíduos dos serviços de saúde, bem como de resíduos poluidores da construção civil, tais como embalagens de tintas e solventes, betume e plásticos.
Art. 9º As despesas oriundas desta Lei serão cobertas por dotação própria, suplementas se necessário. 

Art 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, regovam-se as disposições em contrário.
Plenário Venerando Ribeiro da Silva, em 25 de fevereiro de 2016.

Brasilino Antonio de Moraes 

Vereador/PTB

JUSTIFICATIVA
 O projeto aqui exposto vem com o objetivo de colaborar com a coleta e destinação dos resíduos domiciliares em nosso municipio de Mococa-SP., e conscientizar a população sobre a necessidade da destinação correta dos resíduos gerados pela população.  

Os Ecopontos ficarão em áreas espalhadas pelo município com caçambas e/ou unidades coletoras para que a população possa destinar seu lixo domiciliar inerte.

É corriqueiro deparamos com reclamações de descarte indevido de móveis e utelsilios de nossos domicilios. E todos estes produtos serão aceitos nos ecoponto de bairros, com isso iniciando uma cultura de destarte conciente dos residuos domiciliares. 

As sobras de construção civil , desde de que em pequenas quantidade, grandes vilãs no meio ambiente, terão uma destinação adequada, assim como sofás, cadeiras, móveis, eletrodomésticos.  É comum vermos jogados pela cidade os materiais acima descritos. 

 O projeto visa à concentração desses materiais em pontos espalhados pela cidade para facilitar o descarte pela população e economizar no recolhimento dos mesmos, evitando assim o acumulo de lixo nas calçadas, terrenos baldios, margem das estradas, áreas verdes, praças, rios, arroios, banhados  e  demais áreas plúblicas não destinadas para este fim no Municipio.

Diante desta vasta exposição, e de uma solução para o problema do descarte de material, é que apresento o Projeto de Lei, pedindo apoio aos nobres colegas Vereadores para que os ECOPONTOS estejam previsto através de Lei Municipal.

Plenário Venerando Ribeiro da silva, 25 de fevereiro de 2016. 

Brasilino Antonio de Moraes

Vereador/PTB

